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1. Identificação do concurso 

Concurso público que visa a execução da empreitada de “Modos Suaves na 

Rua António Oliveira Figueiredo”. 

 

2. Entidade adjudicante 

A entidade adjudicante é o Município de S. João da Madeira, Divisão de Obras 

Municipais, sito na Avenida da Liberdade 3701-956 S. João da Madeira, telefone: 

256200200; fax: 256200296; e-mail: geral@cm-sjm.pt: www.cm-sjm.pt 

 

3. Órgão que tomou a decisão de contratar 

3.1. A decisão de contratar foi tomada por deliberação da reunião de câmara 

datada de ---- de ----------- de 201---. 

 

4. Consulta e acesso às peças do procedimento 

4.1. O processo de concurso é disponibilizado pela entidade adjudicante através da 

plataforma: 

Vortal (http://portugal.vortal.biz/)  

4.2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o suporte físico das peças do 

procedimento encontra-se patente na Secretaria da Divisão de Obras Municipais, sita 

na Avenida da Liberdade 3701-956 S. João da Madeira, onde pode ser consultado 

durante as horas de expediente (segunda a sexta das 9.00 às 16.30 horas), desde a 

data da publicação do anúncio até à data limite de apresentação das propostas. 

 

5. Júri 

5.1. No âmbito do presente concurso será constituído um Júri a quem, 

designadamente, competirá:  

a) Proceder à avaliação das propostas;  

http://www.cm-sjm.pt/
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b) Elaborar os relatórios de análise das candidaturas e das propostas;  

c) Proceder aos esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação 

das peças do concurso.  

5.2. O Júri será composto por 3 membros efetivos, dos quais um será o presidente, e 

por 2 suplentes.  

5.3. O Júri só poderá deliberar verificando-se a presença do número de membros 

correspondente ao dos seus membros efetivos, sendo as deliberações tomadas por 

maioria dos votos, fundamentadas e exaradas em ata.  

5.4. Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum membro do Júri, 

menciona-se em ata essa circunstância, devendo o membro em questão fazer exarar 

as razões da sua discordância.  

5.5. O órgão competente para a decisão de contratar poderá designar, se assim o 

considerar conveniente, peritos ou consultores para apoiarem o Júri no exercício das 

suas funções.  

5.6. Os peritos ou consultores referidos no número anterior podem participar nas 

reuniões do Júri, mas não têm direito de voto.  

 

6. Esclarecimentos, retificações e alterações das peças de procedimento 

6.1. Os interessados podem apresentar pedidos de esclarecimentos relativos à boa 

compreensão e interpretação das peças do procedimento e devem apresentar uma 

lista na qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e omissões das peças 

do procedimento por si detetadas, unicamente através da plataforma eletrónica, 

dentro do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

Eventuais pedidos de esclarecimentos e listas de erros e omissões devem ser 
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submetidos na plataforma em separado, selecionando o tipo de documento 

adequado. 

6.2. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior são prestados, através da 

plataforma eletrónica pelo Júri do concurso, até ao termo do segundo terço do prazo 

fixado para a apresentação das propostas.  

6.3. Também até ao termo do segundo terço do prazo para apresentação das 

propostas o órgão competente para a decisão de contratar pronuncia-se sobre os 

erros e omissões identificados pelos interessados, considerando-se rejeitados todos os 

que, até ao final daquele prazo, não sejam por ele expressamente aceites. 

6.4. O órgão competente para a decisão de contratar deve identificar os termos de 

suprimento de cada um dos erros e omissões aceites nos termos do disposto no 

número anterior. 

6.5. O órgão competente para a decisão de contratar pode, oficiosamente, proceder 

à retificação de erros ou omissões das peças do procedimento, no mesmo prazo 

referido nos pontos 6.2 e 6.3, ou até ao final do prazo de entrega das propostas, 

devendo, neste caso, atender-se ao disposto no artigo 64º do CCP. 

6.6. Os esclarecimentos, as retificações e as listas com a identificação dos erros e das 

omissões detetadas pelos interessados, devem ser disponibilizados na plataforma 

eletrónica utilizada pela entidade adjudicante e juntas às peças do procedimento 

que se encontram patentes para consulta, devendo todos os interessados que as 

tenham obtido ser imediatamente notificados do facto. 

6.7. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do 

procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de 

divergência. 
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7. Preço 

7.1. O presente procedimento não é constituído por lotes por se considerar que a 

complexidade da obra exige um projeto global que conduza a uma solução mais 

eficiente em termos de gestão do contrato. 

7.2. O valor para efeitos de concurso é de 720.000,00 € (setecentos e vinte mil euros), 

IVA não incluído, que limita o valor contratual. 

 

8. Propostas variantes 

Não é admitida a apresentação pelos concorrentes de variantes ao projeto. 

 

9. Documentos da proposta 

9.1. A proposta de preço é elaborada em conformidade com o modelo do Anexo I 

deste Programa de Procedimento. 

9.2. A proposta é, ainda, constituída pelos seguintes documentos: 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos, 

elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo II deste Programa 

de Procedimento; 

b) Lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projeto de 

execução, com o ordenamento dos mapas de resumo de quantidades de trabalhos. 

Os preços unitários devem ser arredondados a duas casas decimais; 

c) Declaração onde conste os preços parciais dos trabalhos que se propõe executar 

correspondentes às habilitações exigidas em termos de alvará, de acordo com o 

estabelecido na alínea c) do ponto 17.1 deste Programa de Procedimento e para os 

efeitos estabelecidos no nº 4 do artigo 60º do CCP. 

d) Nota justificativa do preço proposto; 

e) Plano de trabalhos, de acordo com o definido no artigo 361º do CCP, incluindo: 
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e1) Plano de faseamento da obra sob a forma de diagrama de barras, com definição 

da escala temporal (dia) e no qual se assinalem os acontecimentos discriminados de 

acordo com os trabalhos previstos no mapa de quantidades de trabalho, com 

indicação da interdependência das atividades, datas de início, duração e fim e prazo 

de obra;  

e2) Plano de mão-de-obra para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido 

num mapa de afetação das diferentes cargas de mão-de-obra distribuídas, quer em 

quantidade, quer em tempo previsto de permanência na obra, relacionando-o com 

plano de faseamento de obra apresentado; 

e3) Plano de equipamento para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido 

num mapa de equipamento representando os diversos tipos de equipamento, quer 

em quantidade, quer em tempo de afetação à obra, relacionando-o com plano de 

faseamento de obra apresentado; 

e4) Plano de pagamentos e respetivo cronograma financeiro; 

f) Memória justificativa e descritiva do modo de execução da empreitada. O 

concorrente especificará os aspetos técnicos do programa de trabalhos, expressando 

inequivocamente os que considera essenciais à validade da sua proposta e cuja 

rejeição implica a sua ineficácia, de acordo com os itens de avaliação especificados 

no ponto 14.3 do Programa de Procedimento. 

g) Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente 

apresente por os considerar indispensáveis para efeitos do disposto na parte final da 

alínea b) do nº1 do artigo 57º do CCP. 

9.3. Todos os documentos que constituem a proposta deverão ser assinados 

digitalmente pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o 

obrigar, segundo a portaria em vigor. 
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10. Idioma dos documentos da proposta 

Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 

portuguesa. 

 

11. Modo de apresentação das propostas 

11.1. A proposta será apresentada diretamente na plataforma eletrónica da entidade 

adjudicante, mediante a utilização de certificados digitais. Nos casos em que o 

certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e poder de 

assinatura, deve a entidade interessada submeter na plataforma um documento 

eletrónico oficial indicando o poder de representação e a assinatura do assinante. 

11.2. Os documentos da proposta só poderão ser classificados nos termos do artigo 66º 

do CCP. 

11.3. Solicita-se a todos os concorrentes a submissão da lista de preços unitários em 

ficheiro excel, para efeitos de verificação de preços, prevalecendo, no entanto, o 

ficheiro em pdf, em caso de divergência. 

 

12. Prazo de entrega das propostas 

As propostas, bem como os documentos que as acompanham serão entregues até às 

18.00 horas do 24º dia a contar da data do envio do anúncio para publicação no 

Diário da República. 

As propostas serão abertas no dia útil seguinte ao da entrega das propostas, a partir 

das 10.00 horas. 

 

13. Prazo da obrigação de manutenção das propostas 
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Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 66 dias 

contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

 

14. Critério de adjudicação 

14.1. O critério no qual se baseará a apreciação das Propostas e a subsequente 

adjudicação será o do mais baixo preço, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 

74.º do Código dos Contratos Públicos.  

14.2. Existindo necessidade de proceder a desempate, o mesmo far-se-á por recurso a 

sorteio, realizado na presença dos fornecedores, em data e local a indicar pelo júri, 

sendo que ficará em primeiro lugar o concorrente a quem no sorteio calhar a bola 

branca.  

3. As propostas não são objeto de negociação.  

 

15. Relatórios preliminar e final 

15.1. O júri elabora um relatório fundamentado sobre o mérito das propostas, 

ordenando-as classificativamente de acordo com o critério de adjudicação referido 

no ponto 14. 

15.2. No mesmo relatório, o júri fundamenta as razões por que propõe a exclusão de 

qualquer proposta, se for o caso. 

15.3. Este relatório é submetido a audiência prévia, a promover pelo júri do concurso, 

que fixa um prazo de pronúncia de 5 dias. 

15.4. Exercido o direito de audiência prévia referido no número anterior, ou decorrido o 

respetivo prazo, o júri pondera as observações formuladas e elabora relatório final de 

avaliação das propostas, mantendo ou modificando o teor e as conclusões do 

relatório preliminar. O relatório final é submetido à apreciação e decisão da entidade 

adjudicante. 
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16. Notificação da adjudicação 

16.1. A decisão de adjudicação é comunicada simultaneamente a todos os 

concorrentes juntamente com o relatório final de avaliação das propostas. 

16.2. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão 

competente para a decisão de contratar notificará o adjudicatário para:  

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no ponto 

17 do presente programa;  

b) Prestar caução, se esta for devida, nos termos do disposto no ponto 20 do presente 

programa, indicando expressamente o seu valor; 

c) Confirmar, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias os compromissos assumidos por 

terceiras entidades relativos a itens de avaliação ou a termos ou condições da 

proposta adjudicada; 

d) Se pronunciar sobre a minuta do contrato, quando este for reduzido a escrito; 

e) Confirmar no prazo para o efeito fixado, se for o caso, a constituição da sociedade 

comercial, de acordo com os requisitos fixados nas peças do procedimento e os 

termos da proposta adjudicada. 

 

17. Documentos de habilitação 

17.1. O adjudicatário deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

a) Declaração conforme modelo constante do Anexo III ao presente Programa de 

Procedimento; 

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas 

alíneas b), d) e) e h) do artigo 55º do CCP. De acordo com o artigo 83º-A, aditado ao 

CCP pelo Decreto-Lei nº 278/2009, de 2 de outubro, os documentos comprovativos das 

alíneas b) e h) são os certificados de registo criminal da firma e de todos os titulares 
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dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência e os documentos 

comprovativos das alíneas d) e e) são os certificados emitidos pelas entidades 

competentes. 

c) Alvará ou certificado de empreiteiro de obras públicas emitido pelo Instituto dos 

Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I.P., contendo as seguintes 

habilitações: 

- 1ª Subcategoria da 2ª categoria, da classe correspondente ao valor da proposta, 

- 8.ª subcategoria, 9ª subcategoria, 10ª subcategoria e 11ª subcategoria da 2ª 

categoria, das classes correspondentes aos valores dos trabalhos a realizar. 

17.2. De acordo com a portaria 372/2017, de 14 de dezembro, caso o adjudicatário 

não disponha de alguma das habilitações exigidas no número anterior, poderá 

socorrer-se dos alvarás ou certificados de empreiteiros de obras públicas de 

subcontratados, mediante apresentação de declaração. 

17.3. A titularidade dos alvarás e certificados referidos no número anterior é 

confirmada pela entidade adjudicante mediante consulta à base de dados de 

empresas de construção do IMPIC, I.P. 

17.4. O adjudicatário, ou um subcontratado, nacional de Estado signatário do Acordo 

sobre o Espaço Económico Europeu ou do Acordo sobre Contratos Públicos da 

Organização Mundial do Comércio que não seja titular do alvará ou certificado 

referidos anteriormente, deve apresentar, em substituição desses documentos, uma 

declaração emitida pelo IMPIC, I.P. comprovativa de que pode executar a prestação 

objeto do contrato a celebrar por preencher os requisitos que lhe permitiriam ser titular 

de um alvará ou de um certificado de empresas de obras públicas contendo as 

habilitações adequadas à execução da obra a realizar. 
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17.5. Quando o adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou coletivas 

os documentos previstos nas alíneas a) e b) do ponto 17.1 devem ser apresentados por 

todos os seus membros.  

17.6. Todos os membros do agrupamento concorrente que exerçam a atividade da 

construção devem ser titulares de alvará ou certificado emitido pelo IMPIC, I.P., 

devendo a empresa de construção responsável pela obra ser detentora de 

habilitação contendo subcategoria em classe que cubra o valor global daquela, 

respeitante aos trabalhos mais expressivos da mesma, sem prejuízo da exigência de 

habilitação noutras classes e subcategorias relativas às restantes obras e trabalhos a 

executar. 

 

18. Modo de apresentação dos documentos de habilitação 

18.1. De acordo com a portaria nº 372/2017, de 14 de dezembro, os documentos de 

habilitação serão apresentados através da plataforma eletrónica utilizada pela 

entidade adjudicante. 

18.2. A apresentação dos documentos referidos no ponto 17.1. quando disponíveis na 

Internet, poderá ser substituída por indicação do endereço do sítio onde aqueles 

possam ser consultados, bem como a informação necessária à respetiva consulta, 

com o consentimento do adjudicatário. 

18.3. Todos os documentos de habilitação do adjudicatário devem ser redigidos em 

língua portuguesa. 

 

 

 

19. Notificação da apresentação dos documentos de habilitação 
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19.1. Serão notificados, em simultâneo, todos os concorrentes da apresentação dos 

documentos de habilitação pelo adjudicatário, indicando o dia em que ocorreu essa 

apresentação. 

19.2. Os documentos de habilitação deverão ser disponibilizados na plataforma 

eletrónica, para consulta de todos os concorrentes. 

 

20. Caução 

20.1. Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas obrigações, é exigida ao 

adjudicatário a prestação de caução no valor de 5% do preço contratual, com 

exclusão do Imposto sobre o Valor Acrescentado. 

20.2. A caução deve ser prestada no prazo de 10 dias a contar da notificação a que 

se refere o ponto 16 deste Programa de Procedimento. (A caução pode ser submetida 

na plataforma eletrónica juntamente com os respetivos documentos de habilitação, 

sendo o original entregue no Serviço de Notariado, quando solicitada). 

20.3. A caução é prestada segundo uma das seguintes modalidades: 

20.3.1. Depósito em dinheiro ou títulos (conforme anexo IV deste Programa de 

Procedimento). 

20.3.2. Garantia Bancária (conforme anexo V deste Programa de Procedimento). 

20.3.3. Seguro-caução (conforme anexo VI deste Programa de Procedimento). 

 

21. Modalidade jurídica de associação de empresas 

21.1. Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre 

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas 

do agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da atividade 

de empreiteiro de obras públicas e cumprem o estabelecido no artigo 84º do CCP. 
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21.2. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da 

proposta, mas as empresas serão responsáveis solidariamente, perante o dono da 

obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da proposta. 

21.3. No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de 

empresas, estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, 

na modalidade de única entidade ou em consórcio externo em regime de 

responsabilidade solidária tendo em vista a celebração do contrato. 

 

22. Inspeção do local dos trabalhos 

Durante o prazo do concurso, os interessados poderão inspecionar os locais de 

execução da obra e fazer os reconhecimentos que entenderem indispensáveis à 

elaboração das suas propostas, devendo inteirar-se das condições aparentes do 

terreno que influam no modo de execução da obra. 

 

23. Despesas 

Todas as despesas inerentes à elaboração e apresentação de propostas, bem como 

todas as despesas relacionadas com a celebração do contrato, constituem encargo 

dos concorrentes ou do adjudicatário, conforme o caso. 

 

24. Novas obras 

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 25º do CCP, 

desde já se indica a possibilidade de adoção de um procedimento de ajuste direto 

para a celebração de um futuro contrato de empreitadas de obras públicas que 

consista na repetição de obras similares objeto do presente concurso. 
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25. Legislação aplicável 

A tudo o que não estiver especialmente previsto no presente programa, aplica-se o 

regime previsto no CCP, na sua redação atual. 
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ANEXO I 

Modelo de declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º ou a subalínea i) da alínea b) e 

alínea c) do n.º 3 do artigo 256.º-A, conforme aplicável]  

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de 

representante legal de (1)... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso 

de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo 

tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução 

do contrato a celebrar na sequência do procedimento de... (designação ou 

referência ao procedimento em causa) e, se for o caso, do caderno de encargos do 

acordo-quadro aplicável ao procedimento, declara, sob compromisso de honra, que 

a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade 

com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual 

declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.  

2 - Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo (3):  

a)...  

b)...  

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar 

à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.  

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das 

situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.  

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações 

implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da 
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adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito 

grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode 

determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, 

como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato 

ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos 

públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal.  

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do 

disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos 

comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e 

h) do n.º 1 do artigo 55.º do referido Código.  

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos 

documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja 

imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia 

sobre a proposta apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos 

do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a 

aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 

candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou 

concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos 

públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal.  

... (local),... (data),... [assinatura (4)].  

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.  

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada».  
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3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta 

declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.ºs 2 e 3 do 

artigo 57.º  

(4) Nos termos do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 57.º  
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ANEXO II 

Modelo de declaração 

 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º]  

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de 

representante legal de (1)... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso 

de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), 

adjudicatário(a) no procedimento de... (designação ou referência ao procedimento 

em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se 

encontra em nenhuma das situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos 

Contratos Públicos:  

2 - O declarante junta em anexo [ou indica … como endereço do sítio da Internet 

onde podem ser consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua 

representada (4) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e h) do 

n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.  

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações 

implica a caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos 

termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a 

aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 

candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou 

concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos 

públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal.  

... (local),... (data),... [assinatura (5)].  

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.  
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(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada».  

(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.  

(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada».  

(5) Nos termos do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 57.º  
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ANEXO VI 

Modelo de declaração bancária 

[a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 179.º]  

Procedimento de... (designação ou referência ao procedimento em causa), cujo 

anúncio foi publicado no Diário da República de..., e no Jornal Oficial da União 

Europeia de... (se aplicável)  

... (designação, número de identificação fiscal e sede) (adiante, instituição de 

crédito), neste ato representada por... (nome, número de documento de 

identificação e morada), na qualidade de... (qualidade em que declara: 

representante legal, procurador ou outra), com poderes para o ato, declara, para os 

efeitos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 179.º do Código dos Contratos 

Públicos e da eventual adjudicação da proposta que... (firma, número de 

identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números 

de identificação fiscal e sedes) (adiante, candidato) venha a apresentar no referido 

procedimento, o seguinte:   

a) A instituição de crédito obriga-se, perante o candidato e... (designação, número de 

identificação fiscal e sede da entidade adjudicante), a pôr à disposição do candidato 

todos os meios financeiros previsivelmente necessários ao integral cumprimento das 

obrigações resultantes do contrato a celebrar no caso de a adjudicação recair sobre 

a proposta a apresentar;  

b) Em cumprimento da obrigação prevista no número anterior, que vigora desde o 

início do prazo de vigência do contrato, a instituição de crédito atribui ao candidato 

uma linha de crédito que o habilita a sacar, para o efeito da execução do contrato, 

os referidos meios financeiros;  
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c) A emissão, a validade e a eficácia da presente declaração e a constituição, a 

modificação e a extinção, a qualquer título, das obrigações por ela constituídas, são 

integralmente disciplinadas pela legislação portuguesa aplicável.  

... (local),... (data),... (assinatura).  

 
 


